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LEI N.º 5.486 – de 21 de dezembro de 2022.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 9.581.500,22.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 9.581.500,22 (nove milhões, quinhentos e oitenta e um mil, quinhentos reais e vinte e dois centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (901).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$     570.000,00
06.01 – Secretaria Municipal de Fazenda.
0412340002.078 – Desenvolvimento Fazendário.
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (914).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$       40.000,00
33909300 – Indenizações e Restituições (916).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$    142.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1012841634.243 – Pagamento de Salários e Encargos Trabalhistas.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (927).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ....................................................................................... R$ 2.200.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (928).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ....................................................................................... R$    500.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236541344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (1087).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$ 1.279.829,01
31901300 – Obrigações Patronais (1089).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    230.000,00
33904600 – Auxílio-alimentação (1098).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$      60.000,00
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré-Escola.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (1102).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ....................................................................................... R$    560.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (1104).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ..................................................................................... R$      130.000,00
09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236141344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4215).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ..................................................................................... R$   1.987.622,25
31901300 – Obrigações Patronais (4216).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ..................................................................................... R$   1.100.000,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1445110432.100 – Garantir o Funcionamento da Parte Administrativa e Funcional da SEMIUR.
33909300 – Indenizações e Restituições (1188).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      782.048,96
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901300 – Obrigações Patronais (902).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ..................................................................................... R$      900.800,86
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030141564.236 – Melhoria do Acesso e Qualidade da Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação e Modernização de Unidades Básicas de Saúde e Investimento em Infraestrutura, Melhoria, Ampliação.
44906100 – Aquisição de Imóveis (4304).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ..................................................................................... R$   2.551.199,14
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141344.199 – Reformas, Manutenção, Construção e Ampliação dos Prédios Escolares.
44905100 – Obras e Instalações (1650).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................... R$       139.409,69
1236141354.201 – Garantir a Merenda de Qualidade nas Escolas da Rede Municipal. Merenda nas Férias.
33903000 – Material de Consumo (4854).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................... R$       200.000,00
1236141374.204 – Higienização, Manutenção e Adequações das Estruturas Físicas das Escolas, Incluindo Espaços de Recreação e Práticas Desportivas Escolares, para o Regular Funcionamento das Escolas.
33903000 – Material de Consumo (4855).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ..................................................................................... R$      129.262,65
1236141374.205 – Aquisição de Materiais Didáticos Pedagógicos e Investimentos em Ações e Projetos Educativos Voltados ao Combate à Violência Contra Crianças, Adolescentes e Mulheres e Para o Enfrentamento a Todas as Formas de Discriminações em Nossa Sociedade.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (4858).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ..................................................................................... R$      100.000,00
1236141374.207 – Segurança na Escola.
33903000 – Material de Consumo (1080).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ..................................................................................... R$      194.000,00
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré-Escola.
31911300 – Obrigações Patronais (1108).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ..................................................................................... R$      160.000,00
1236541344.196 – Manutenção dos Serviços de Água, Energia Elétrica, Internet e Telefonia das Escolas.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1639).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ..................................................................................... R$      100.000,00
33904000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (1641).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ..................................................................................... R$      110.488,32
1236541354.201 – Garantir a Merenda de Qualidade nas Escolas da Rede Municipal. Merenda nas Férias.
33903000 – Material de Consumo (4859).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ..................................................................................... R$      200.000,00
1236541384.213 – Aquisição de Mobiliários, Equipamentos Tecnológicos, Eletrodomésticos, Ferramentas e Veículos.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4757).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ..................................................................................... R$      112.928,90
1236541374.204 – Higienização, Manutenção e Adequações das Estruturas Físicas das Escolas, Incluindo Espaços de Recreação e Práticas Desportivas Escolares, Para o Regular Funcionamento das Escolas.
33903000 – Material de Consumo (4860).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................... R$       200.000,00
1236541384.214 – Segurança na Escola.
33903000 – Material de Consumo (1124).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: .................................................................................... R$       189.050,00
09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.
1236141344.192 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Fundamental.
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4218).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ...….............................................................................. R$        44.000,00
33904900 – Auxílio-transporte (4221).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ..................................................................................... R$      290.000,00
1236541344.193 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Creche.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4229).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ..................................................................................... R$      567.929,03
31901300 – Obrigações Patronais (4230).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ..................................................................................... R$        40.000,00
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4232).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ..................................................................................... R$        40.000,00
33904600 – Auxílio-alimentação (4234).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................... R$       97.000,00
33904900 – Auxílio-transporte (4235).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................... R$         22.000,00
1236541344.194 – Manutenção do Quadro de Pessoal Educação Infantil – Pré-Escola.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil (4236).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................... R$       480.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (4237).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................... R$         20.000,00
33900800 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor (4239).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................... R$         20.000,00
33904600 – Auxílio-alimentação (4241).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................... R$         38.000,00
33904900 – Auxílio-transporte (4242).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: .................................................................................... R$         41.000,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545240282.118 – Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1217).
Fonte de Recurso: 0001 Livre
VALOR: .................................................................................... R$       782.048,96
Provável excesso de arrecadação do Recurso MDE (0020), conforme planilha de memória de cálculo, em anexo, no:
VALOR: .................................................................................... R$       564.099,14
Provável excesso de arrecadação do FUNDEB (0031), conforme planilha de memória de cálculo, em anexo, no:
VALOR: .................................................................................... R$    1.248.283,53
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 21 de dezembro de 2022.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.[image: image2.jpg]



Lei publicada no Jornal Cidade em 22/12/2022.
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